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acÓrdÃo N.º 61.330
(Processos nºs 52991-4/2019, 53037-8/2019 e 50342-0/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os atos de admissão de Pessoal em favor 
de, rafaEla No NaSciMENTo caMPoS, EliaNE dE NaZará fErNaNdES 
raBElo, lEoNardo dE oliVEira aNdradE, dioGo lEiTE cUTriM, lEN-
NoN BEcHara dE oliVEira, TaNia criSTiNa MarTiNS adaMS, SaraH 
BriTo GoMES, PriScilla oliVEira fErrEira, JoSE roMUaldo liMa 
SaNTaNa, THaYSoN BrUNo alVES dE liMa, THiaGo MarTiNS fUrTado, 
aliNE GoMES roSSi, arNiN roMMEl PiNHEiro BraGa, diEMMENSoN 
MiGUEl Maria doS SaNToS, allaN frEiTaS fErrEira, JEaM carloS 
aNdradE loPES, faBricio coElHo dE SoUSa, SErGio WilliaM da-
MaScENo da SilVa, BarToloMEU loUriNHo Girard JUNior, aGaTHa 
lUENNa MEdEiroS doS SaNToS, lUaNa BEaTriZ liMa PEiXoTo, lUcia-
Na raMoS do carMo, BrENda KaroliNa caBral fErrEira do ESPÍ-
riTo SaNTo, SUEllY JESaNa NEGrÃo dE frEiTaS rodriGUES, rUBENS 
rafaEl SaNTa BriGida, MarriETE VaScoNcEloS fariaS, iSaBEl Soa-
rES dE carValHo, EdEr do NaSciMENTo araUJo, TaMiliS dE aBrEU 
liMa e JUlio HElENo laGES PErEira, aprovados em concurso público 
realizado pela Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.331
(Processo n.º 2019/54333-6)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNi-
caS GaSPar ViaNNa
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único,  e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de 
Servidor Temporário firmado entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPI-
Tal dE cliNicaS GaSPar ViaNNa – aNa alicE fErrEira da SilVa, MarY-
cE BraNco riBEiro, alESSaNdra da coSTa TaVarES, BrUNo da SilVa 
MENdoNÇa, NilSoN NoroNHa doS SaNToS, raPHaEl da SilVa SaNToS, 
dHElio oliVEira da SilVa e arTEMiZa VilHENa NEGrÃo.
acÓrdÃo N.º 61.332
(Processo n.º 2017/51387-7)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstan-
ciado na PorTaria PS n.º 1224, de 02.06.2014, em favor de Maria liNa da 
coSTa MorEira, dependente do ex-segurado domingos de Sousa Moreira.
acÓrdÃo N.º 61.333
(Processo n.º 50927-7/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial 
consubstanciado no decreto n° 596, de 10/03/2020, em favor de Eli-
SÂNGEla NEVES dE SoUZa e lUcaS NEVES dE SoUZa, dependentes do 
ex-Policial Militar 3º Sargento Marinaldo Maia de Souza.
resoLUÇÃo Nº. 19.250
(Processo nº. 2007/53280-9)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SESPa nº. 
152/2005 e Termo aditivo.
responsável/interessado: Sr. SaHid XErfaN, fraNciSco daS cHa-
GaS SilVa MElo filHo e olÍMPio YUGo oHNiSHi e SEcrETaria dE 
ESTado dE oBraS PÚBlicaS
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
formalizadora da decisão: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oli-
VEira (§2º do art. 191 do regimento interno)
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto-vista da relatora, em homenagem ao Princípio 
do contraditório e da ampla defesa, reabrir a instrução processual para que 
seja realizada a citação do espólio do Senhor olímpio Yugo ohnishi.

Protocolo: 655798

MiNistÉrio PÚBLico
.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 08/2021/MPc/Pa
Processo Nº: 2020/276024
objeto: aquisição de equipamentos de informática, conforme condições, 
exigências, especificações técnicas qualitativas e quantitativas detalhadas 
no instrumento convocatório.
obtenção do Edital: Nos Sites: https://comprasnet.gov.br/, https://www.
mpc.pa.gov.br ou https://www.compraspara.pa.gov.br.
responsável pelo certame: Nazaré do Socorro Gillet das Neves
local de abertura: No site https://comprasnet.gov.br/.
data da Sessão: 31/05/2021
Hora da abertura: 09:00 h (horário de Brasília)
fonte de recurso:
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8751.0000
Natureza de despesa: 44.90.52.00
fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
ordenador: GUilHErME da coSTa SPErrY – Procurador-Geral de contas

Protocolo: 655527

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Núm. da dispensa: 015/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa oriXiNET TElE-
coM lTda – EPP (cNPJ: 08.907.298/0001-20).
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para a Promotoria de 
Justiça de Óbidos/Pa.
Valor Total: r$2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
fundamento legal: art. 24, ii, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 10/05/2021.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 339040.
fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 655345

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Núm. da inexigibilidade: 006/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa BPGr TEcNolo-
Gia E iNforMaÇÃo lTda (cNPJ: 00.885.818/0001-39).
objeto: contratação de assinatura anual do produto Buscador dionet- 
Base de diários oficiais.
Valor Total: r$ 12.130,20 (doze mil cento e trinta reais e vinte centavos).
fundamento legal: art. 25, i, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 11/05/2021.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760.
Elemento de despesa: 339039.
fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 655349

FÉrias
.

Portaria N.º 0242/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 125415/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Pro-
motora de Justiça lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ, 
estabelecidas pela PorTaria n.º 7.592/2019-MP/PGJ, no período de 06/02 
a 06/03/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


